
INDICAÇÃO Nº 
1017
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a destinação de recursos financeiros para uma possível abertura ou construção de um acesso à margem da Avenida Angelo Franzini (Avenida Limeira) na altura do Km 168 Pista sul da Via Anhanguera em Araras.

JUSTIFICATIVA

Araras é uma agradável cidade que contém aproximadamente 118 mil habitantes, localizada no interior do estado de São Paulo. A cidade é típica de interior com clima tropical de altitude e apresenta temperatura amena entre 18ºC e 26ºC, além de contar com praças bem arborizadas, o que levou a receber o título de “cidades das árvores”.

A abertura ou construção do acesso se faz necessária, pois os demais possíveis acessos são respectivamente duas frentes para áreas particulares e, portanto, inviáveis, e uma terceira para uma área da FEPASA, a qual não permite acesso, já que a CETESB não autoriza a supressão da vegetação.

Considerando que o acesso aqui solicitado já existiu e fora fechado, entende-se que a reabertura deste configura direito adquirido, de modo que o que se requer é a formalização do referido acesso.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de Araras.
Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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